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ADEUS À CLT? 


O "ETERNO" SISTEMA CORPORATIVO DE RELAÇÕES 
DE TRABALHO NO BRASIL 


Marcio Pochmann 


RESUMO 
O sistema corporativo de relações de trabalho no Brasil, criado há sessenta anos, ainda 
permanece inalterado em muitos de seus aspectos, apesar das grandes alterações ocorridas na 
base econômica e na estrutura social do país. As características, causas e efeitos dessa 
permanência são abordados no artigo a partir de uma perspectiva histórica, bem como 
discutidos em face das mudanças estruturais nas relações de trabalho nos anos 90, que 
concorrem para sua heterogeneidade, destacando-se os sinais recentes de acomodação dos 
atores sociais à estrutura sindical corporativa. 
Palavras-chave: sindicalismo; relações de trabalho; sistema corporativo. 


SUMMARY 
Established sixty years ago, the corporativist system of labor relations in Brazil remains 
unchanged in several aspects, in spite of the profound transformations that have occurred in 
the country's economic base and social structure. This article examines the characteristies, 
causes, and effects of this persistence both within a historical perspective as well as within the 
context of the structural changes that labor relations have been going through in the 1990s, 
which have led to a greater heterogeneity, recently showing signs of accommodation by social 
actors to the corporativist union structure. 
Keywords: labor movement; labor relations; corporativism. 


Assumem relevância nos anos 90 os estudos acerca da atual situação 
do estrutura sindical, após mais de seis décadas de implementação das 
primeiras leis que vieram a definir o sistema corporativo de relações de 
trabalho no Brasil. Apesar de grandes e profundas alterações ocorridas na 
base econômica e na estrutura social do país, a estrutura sindical corporativa 
permanece praticamente inalterada. 


As modificações realizadas no plano legal foram mínimas, de tal modo 
que as características gerais de funcionamento permanecem ainda fundadas 
no padrão de representação de interesses, nas funções típicas de organiza- 
ção, financiamento e funcionamento das entidades sindicais (patronais e 
laborais) e nas regras de administração dos conflitos trabalhistas (negocia- 
ção coletiva, greve e intervenção da Justiça do Trabalho). O fato de não ter 
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havido mudanças substanciais na estrutura corporativa não significa, porém, 
que ela não tenha se adaptado à evolução das relações de trabalho. 


Contribuíram muito para isso as diferentes ações sindicais voltadas 
para o rompimento do sistema corporativo de relações de trabalho ao longo 
dos últimos sessenta anos. O surgimento do novo sindicalismo, que agora 
completa duas décadas de existência, exerceu forte influência nos anos 80 
para que a estrutura corporativa fosse remodelada, apresentando de 
maneira concreta projetos de transição para um sistema democrático de 
relações de trabalho. 


Nos anos 90, o predomínio de ações contrárias aos direitos trabalhistas 
por parte das autoridades governamentais, aliado às dificuldades por que 
passa o movimento sindical, parece apontar para uma situação de acomo- 
dação à estrutura corporativa. De um lado, fortalecem-se os interesses dos 
setores aderidos ao sindicalismo oficial, e, de outro, o ataque neoliberal à 
agenda do trabalho torna cada vez mais arriscada uma estratégia de 
transição voltada para o rompimento com a estrutura corporativa. 


Para discutir a estabilidade recorrente da estrutura sindical corporativa 
no Brasil, recupera-se sumariamente, na primeira seção, o histórico dos 
movimentos sociais em torno do rompimento e da acomodação ao sistema 
corporativo de relações de trabalho. Na segunda seção, discutem-se as 
mudanças estruturais que estariam ocorrendo nas relações de trabalho nos 
anos 90 no país, cujas características gerais apontam para sua maior 
heterogeneidade. Na terceira, destacam-se os sinais recentes de acomoda- 
ção dos atores sociais à estrutura sindical corporativa. Por fim, na última 
seção, fazem-se algumas considerações acerca dos possíveis efeitos da 
acomodação sindical ao sistema corporativo de relações de trabalho no país. 


Períodos de rompimento e acomodação do sistema corporativo de 
relações de trabalho no Brasil (1930-89) 


Com o capitalismo industrial, foram abertas novas oportunidades de 
expansão e consolidação das relações de trabalho no regime de assalaria- 
mento em países com economias avançadas1. No Brasil, somente a partir da 
década de 30, com a definição de um projeto de industrialização nacional, 
foi possível ampliar as possibilidades de difusão do assalariamento urbano 
e, assim, consolidar o sistema corporativo de relações de trabalho. 


Além de fortalecer e dinamizar as forças produtivas, o Estado, por 
meio de sua atuação favorável à industrialização, direcionou também a sua 
intervenção às relações de trabalho. Com isso, foi estabelecida uma nova 
estrutura sindical, potencialmente de massa para a época (sindicatos gerais/ 
industriais) e com capacidade de lançar à cena política não apenas parte da 
força de trabalho vinda do campo, como também os segmentos industriais 
regionalmente dispersos. Nesse sentido, tanto empresários quanto trabalha- 
dores sofreram impactos diretos da ação estatal desde a Revolução de 30. 
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(1) Por sistema de relações de 
trabalho entende-se um con- 
junto de normas (formais ou 
informais, gerais ou específi- 
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assalariado, sendo definidas por 
atores coletivos ou individuais 
(ver: Cella e Treu, 1988; Hy- 
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A estrutura corporativa abriu novas possibilidades de incorporação 
de parte da população trabalhadora urbana nacional que se encontrava 
excluída dos espaços político e social, ao mesmo tempo que se transfor- 
mou em instrumento de controle estatal dos sindicatos2. Desde sua mon-       
tagem até os dias de hoje, o modelo corporativo de relações de trabalho 
permaneceu relativamente estável. As rápidas e profundas transformações 
ocorridas ao longo do tempo na estrutura da economia nacional, no 
funcionamento do mercado de trabalho e no regime político praticamente 
não afetaram as regras básicas de relacionamento entre o capital e o 
trabalho. 


Mais recentemente, contudo, as constantes resistências às mudanças 
nas legislações sindicais têm diminuído a efetividade das formas de 
representação dos interesses sociais e de regulação das relações de trabalho. 
Nas últimas seis décadas, o sistema de relações de trabalho passou por três 
experiências distintas de obstrução, porém acompanhadas sucessivamente 
por movimentos de acomodação de interesses e de compatibilização das 
relações capital/trabalho, sem que se concretizasse, portanto, o rompimento 
da estrutura corporativa de organização e representação dos interesses, 
conforme procura-se destacar a seguir. 


Tabela 1 
Indicadores comparativos dos períodos de forte atuação sindical 


Brasil1 


 Indicadores Períodos (média anual)  
Número médio de greves 


1945-46 1961-64 


101,7 


1978-89 


1.462,7 % de greves na indústria 52,0 30,0 40,0 
% de greves nos serviços 48,0 70,0 60,0 
% de greves em São Paulo 62,1 54,5 53,9 
Número médio de grevistas (em mil)   2.367,5  3.174,0    5.540,1 
Taxa de sindicalização urbana (%) 13,1 14,4 27,8 


Fonte: Sandoval, 1994; Noronha, 1994; Dieese; IBGE. Elaboração do autor. 
(1) Dados relativos apenas ao universo urbano. 


Consolidação e primeira tentativa de rompimento do sistema corporativo de 
relações de trabalho (1930-48) 


A Revolução de 30 veio acompanhada da introdução de novas 
institucionalidades no mundo do trabalho urbano. Com a criação do 
Ministério do Trabalho, foram introduzidas leis que acabaram conformando 
o sistema corporativo de relações de trabalho, materializado, em 1943, na 
Consolidação das Leis do Trabalho. Não obstante os importantes embates 
durante os anos 30, foi a partir do Estado Novo que se estabeleceu o marco 
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legal das relações de trabalho, inicialmente para o meio urbano e posterior- 
mente, nos anos 60, para o meio rural. 


O primeiro movimento voltado para o rompimento da estrutura corpora- 
tiva de representação de interesses ocorreu entre 1944 e 1947, por decorrência 
da luta contra o Estado Novo (1937-44). Com o término da II Guerra Mundial, 
assistiu-se no Brasil a um significativo movimento de pressão social pela rede- 
mocratização das instituições políticas. Com a atuação sindical grevista articula- 
da por organizações paralelas à estrutura corporativa, atingiram-se elevados 
graus 
de contestação ao sistema corporativo de relações de trabalho. 


Na maior parte das vezes, os dirigentes sindicais envolvidos com o movi- 
mento grevista possuíam alguma ligação com o Partido Comunista. A reivindi- 
cação de um padrão democrático de relações de trabalho, com a contratação 
coletiva e novos mecanismos de representação de interesses dos assalariados, 
como centrais sindicais e comissões de fábrica, obteve grande apelo entre os 
sindicatos do Centro-Sul (Maranhão, 1979; Telles, 1962; Rodrigues, 1991). 


Acomodação forçada e segunda tentativa de rompimento do sistema corpo- 
rativo de relações de trabalho (1949-64) 


A relutância patronal em aceitar novas formas democráticas de 
relacionamento entre capital e trabalho terminou contando com o apoio do 
governo Dutra, que dois anos após eleito utilizou-se do poder repressivo 
para colocar em refluxo o então emergente sindicalismo. Teve início um 
período de acomodação à estrutura corporativa de representação de 
interesses, sustentado pela forte repressão imposta pela ação governamen- 
tal e com apoio empresarial no meio urbano. 


A redução na quantidade de greves e na sindicalização, o desaparecimento 
das instituições paralelas e a congregação das ações em torno do Ministério do 
Trabalho possibilitaram o retorno ao sistema corporativo de relações de traba- 
lho. Somente na década de 50, com o segundo governo de Vargas, os sindicatos 
voltaram a recuperar o seu papel na agenda política nacional. 


Agora em fase populista, os sindicatos atuavam dentro da estrutura 
oficial, com momentos de fortes conflitos, como nos anos de 1953-54 e 1957 
(Moisés, 1978; Weffort, 1972; Rodrigues, 1968). Esse segundo período de 
contestação à estrutura corporativa ocorreu a partir do final dos anos 50, 
quando o ambiente de conflito alcançou níveis expressivos e foram 
surgindo novas formas de articulação de interesses, em parte distantes da 
estrutura sindical oficial. Sem controle estatal, as organizações paralelas 
criadas, a exemplo do que ocorrera nos anos 1944-48, passaram a envolver 
várias parcelas da sociedade com mobilizações em torno das bandeiras 
centradas na questão nacional (reformas de base) e na alteração da estrutura 
corporativa (Delgado, 1986; Leite, 1983; Neves, 1981; Loyola, 1980). A 
defesa da negociação e contratação coletiva de trabalho e da ampla 
liberdade sindical, que ocorreu a partir da instalação das grandes empresas 
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privadas durante o Plano de Metas, constituiu um leque de propostas que 
visava à democratização do sistema de relações de trabalho, projeto que 
seria frustrado pela regressão autoritária iniciada em 1964. 


Acomodação forçada e terceira tentativa de rompimento do sistema corpo- 
rativo de relações de trabalho (1965-89) 


O golpe militar de 1964 impôs o fim das organizações paralelas, com 
intervenções em sindicatos combativos e prisão de lideranças sindicais 
expressivas, como forma autoritária de reenquadrar a ação sindical ao marco 
da legislação trabalhista vigente. Por meio de forte repressão, o regime 
militar pôde conter, por longo tempo, as tentativas de articulação sindical, 
como as experiências das greves de Osasco e Contagem em 1968 (Weffort, 
1972). Novamente, a resistência à mudança na estrutura corporativa mos- 
trou ser mais forte que a onda democratizante. 


Nos anos 70, o regime autoritário possibilitou a combinação de uma 
fase de taxas significativas de expansão da economia nacional com a 
exclusão de grande parte dos trabalhadores da distribuição dos frutos do 
crescimento econômico. A disseminação de diversas organizações sociais 
(associações de moradores contra a carestia, comunidades eclesiais de base, 
entre outras) e de algumas formas de articulação de empregados nos locais 
de trabalho, sobretudo no principal centro industrial do país, expressava 
sinais de descontentamento (Sader, 1988; Moisés, 1982). 


O aparecimento destas novas formas de organização social, ainda na 
década de 70, impulsionou o ressurgimento da ação sindical, inicialmente 
no principal setor dinâmico da economia nacional e, depois, nos demais 
setores de atividade (Sader, 1988; Moisés, 1982). Apesar da repressão 
policial praticada pelo regime militar e da intransigência patronal, a 
retomada das atividades sindicais foi potencializada sob novas bases de 
atuação. O sucesso do processo de industrialização até o final dos anos 70 
havia levado ao desenvolvimento de segmentos produtivos modernos, 
responsáveis pela concentração regional de ampla parcela de assalariados. 


Neste terceiro período de ascensão dos conflitos trabalhistas, nova- 
mente emergiram alguns sinais de rompimento com a estrutura corporativa. 
Com fortes atritos no ambiente de trabalho e crescentes taxas de sindicali- 
zação, o padrão de regulação do trabalho fundado na negação dos conflitos 
trabalhistas, na ampla mediação do Estado e na colaboração de classes 
parecia ter perdido cada vez mais a sua vitalidade. A explosão das greves, 
a ampliação das negociações coletivas e a maior presença dos sindicatos na 
agenda política nacional marcaram os anos 803. 


Com a Constituição de 1988 ocorreram algumas alterações importan- 
tes nas formas tradicionais de atuação sindical, tais como a aceitação de 
centrais sindicais (pluralismo na cúpula sindical, unicidade sindical e 
estrutura confederativa), a livre criação de sindicatos sem prévia autorização 
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do Estado e sem qualquer interferência no seu funcionamento, a liberdade 
de filiação e de definição de contribuição confederativa descontada em 
folha (mantido o imposto sindical) e o delegado sindical. 


Além disso, a nova Constituição, sem ter autorizado e nem mesmo 
proibido a realização de contratos coletivos de trabalho, confirmou a função 
do sindicato direcionada à centralização dos interesses coletivos da catego- 
ria e à defesa dos direitos dos trabalhadores. Permaneceu, contudo, a maior 
parte dos direitos trabalhistas definida por ampla e minuciosa legislação, 
cabendo aos acordos e convenções coletivas de trabalho incorporar, 
quando possível, situações que escapassem às estabelecidas por lei. 


Traços gerais das mudanças nas relações de trabalho nos anos 904 (4) Esta seção foi desenvolvida 
com base em trabalho realiza- 
do para OIT (Dedecca e ou- 
tros, 1998). 


No Brasil, as relações de trabalho não podem ser consideradas uma 
variável independente em cada espaço geográfico nacional, pois sofrem 
influências diretas e indiretas de múltiplos fatores. Podem ser identificados 
dois conjuntos de fatores condicionantes — exógenos e endógenos — das 
relações de trabalho no Brasil, cuja comparação, no período entre os anos 
80 e 90, pode fornecer elementos objetivos sobre as transformações recentes 
nas relações de trabalho. 


Condicionantes exógenos 


Os condicionantes exógenos das relações de trabalho representam a 
base sobre a qual se desenvolvem as relações entre capital e trabalho. No 
Brasil, eles podem ser representados pelo cenário político, pelo ambiente 
econômico, pelo comportamento da inflação e pelo desempenho do 
mercado de trabalho. 


— O cenário político 


O processo de transição política do regime autoritário para o democrá- 
tico durante os anos 80 foi acompanhado por crescente presença sindical, 
sobretudo nos momentos eleitorais. Nesse cenário político foi conformada 
uma nova geração de dirigentes sindicais que se empenhou na reformulação 
do papel dos sindicatos, no comprometimento com o processo democrático 
e na maior articulação entre as reivindicações específicas dos trabalhadores 
e as aspirações do conjunto da sociedade brasileira. 


Nos anos 90, todavia, tem-se verificado uma perda relativa do espaço sin- 
dical no plano político nacional. Observa-se maior dificuldade em associar as 
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reivindicações específicas dos trabalhadores aos anseios do conjunto de toda a 
sociedade. Com a consolidação do regime democrático e a permanência da cri- 
se econômica, tendem a fragmentar-se os interesses sociais, dificultando a re- 
presentação organizada do conjunto da sociedade. Em contraposição, ocorre 
no período recente uma expansão significativa da atuação laboral em vários fó- 
runs institucionais (conselhos do Codefat, FGTS, PBQP, PCDT, Conselho Na- 
cional do Trabalho, BNDES), o que tem atenuado um possível descolamento 
das posições dos dirigentes sindicais dos interesses gerais dos trabalhadores. 


— Ambiente econômico 


A instabilidade monetária e a oscilação no nível de atividade econômica, 
com a estagnação do produto, marcaram os anos 80. A partir da crise da dívida 
externa, em 1982, foram implementadas as medidas orientadas pelo Fundo Mo- 
netário Internacional. Depois de três anos de recessão (1981-83) houve uma rá- 
pida recuperação (1984-86) e posterior estagnação do produto (1987-89). Nes- 
se quadro de redução do nível dos investimentos e de aceleração da inflação, as 
empresas ajustaram seus patrimônios por meio das oportunidades financeiras 
abertas pelo endividamento público, distanciando-se da atualização produtiva. 


Nos anos 90, apesar de uma alteração qualitativa no cenário econômico 
internacional, não se verificou mudança substancial no movimento oscilatório 
nas atividades econômicas, com redução da produção entre 1990 e 1992, recu- 
peração entre 1993 e 1995 e desaceleração desde 1996. Diante da maior expo- 
sição da produção interna à competitividade internacional, o mix de produção 
das empresas tornou-se cada vez menos dependente de bens e serviços nacio- 
nais. Parte dos empresários que não conseguiram ajustar-se a tempo foi elimi- 
nada pela privatização, desnacionalização e especialização da produção brasi- 
leira, sem que houvesse a retomada do crescimento econômico sustentado. 


— Comportamento da inflação 


O processo hiperinflacionário dos anos 80 veio acompanhado por 
uma crescente rede de mecanismos de indexação de preços e salários, 
insuficiente para impedir um retrocesso no rendimento assalariado. O 
fracasso de cinco planos de estabilização reforçou ainda mais as tensões 
políticas concentradas nos poderes Legislativo, Judiciário e Executivo em 
torno das políticas salariais e regras de indexação de preços5. 


A partir de 1994, a contenção do processo hiperinflacionário tornou-se 
efe- 
tiva em função de um cenário absolutamente favorável ao ingresso de recursos 
externos, pedra angular da estratégia de combate à inflação que se tornou pre- 
dominante na América Latina no período recente. Mas a persistente fragilidade 
externa tem comprometido tanto a retomada sustentada do crescimento econô- 
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(5) Sobre as políticas salariais, 
ver: Brandão, 1991; Dieese, 
1991; Pochmann, 1994. 
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mico quanto o êxito completo do combate à inflação. Nesse sentido, parece haver 
uma encruzilhada entre a manutenção da estabilidade monetária e a retomada 
do crescimento, conforme indicam as recentes crises financeiras no México e 
na Ásia. 


— Desempenho do mercado de trabalho 


Na década de 80, o comportamento geral do mercado de trabalho 
indicou haver uma relação positiva entre evolução do nível de atividade e 
do emprego. Num cenário de estagnação produtiva, o avanço limitado no 
estoque de empregos regulares ocorreu por conta da ampliação das 
ocupações no setor público e de mudanças na composição do emprego, 
com maior peso nos segmentos não organizados do mercado de trabalho, 
em função do maior fechamento da economia à concorrência internacional. 


Nos anos 90, o desempenho do mercado de trabalho se alterou, 
refletindo uma mudança no comportamento da produção e do emprego 
assalariado (a recuperação pós-1993 ocorreu sem impacto positivo no nível 
de emprego formal). De um lado, as taxas de desemprego atingiram o dobro 
das registradas no final dos anos 80. De outro, verificou-se redução do 
emprego assalariado no total da população ocupada, acompanhada da 
geração de postos de trabalho precários e de baixa produtividade. 


Nos centros metropolitanos, principalmente os que mais dependem 
do setor industrial, os problemas do emprego tornaram-se ainda maiores. 
Nas regiões menos desenvolvidas, o mercado de trabalho, mesmo depen- 
dendo mais da dinâmica do emprego público e dos serviços, não deixou de 
apresentar sinais de degradação, ainda que não na mesma intensidade que 
a verificada nas regiões industrializadas6. 


Os condicionantes endógenos 


(6) Sobre a situação nacional e 
regional do mercado de traba- 
lho, ver: Corseuil e outros, 1996; 
Fipe, 1997; Quadros e Poch- 
mann, 1997; Pochmann, 1997. 


No Brasil, os condicionantes endógenos das relações de trabalho estão 
associados aos atores e às instituições que dão substância ao relacionamento 
capital/trabalho, como o poder público, a conduta empresarial e a organi- 
zação sindical. 


— Poder público 


O poder público apresentou um lento e gradual movimento favorável 
à liberalização das regras de relacionamento entre o capital e o trabalho nos 
anos 80. A Constituição de 1988 consagrou um movimento político que 
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reivindicava maior garantia social e liberação sindical dos laços do Estado 
(afrouxamento dos aparelhos repressivos e interventores), acompanhado de 
um novo perfil de atuação do Ministério e secretarias estaduais do Trabalho 
como interlocutores dos atores sociais nos conflitos trabalhistas. 


Nos anos 90, o papel de intermediação do Ministério e das secretarias 
do Trabalho perdeu importância, com a substituição dos temas associados 
às relações de trabalho pelas ações pontuais em torno da qualificação 
profissional, do seguro-desemprego, da geração de emprego e renda e da 
desregulamentação do mercado de trabalho. Com isso, o movimento 
sindical tornou mais institucionalizadas as suas ações, por meio de maior 
participação nos fóruns de definição das políticas públicas (PBQP, câmaras 
setoriais, Codefat, BNDES, FGTS, Pacti, entre outros). Dessa maneira, foi 
alterado também o perfil de atuação sindical, com perda de eficácia nas 
ações grevistas e nas negociações e maior efetividade nas definições das 
políticas públicas. 


— Conduta empresarial 


A defasagem no acesso às inovações tecnológicas e na gestão da 
produção e organização do trabalho se refletiu na ausência de grandes 
transformações empresariais durante os anos 80. Em geral, as empresas 
mantiveram-se verticalizadas, com baixo grau de subcontratação de traba- 
lhadores e elevado uso da rotatividade dos empregados. 


A partir dos anos 90, as empresas tiveram que se adaptar ao novo 
cenário de estabilidade monetária, de abertura comercial, de câmbio 
valorizado e de juros elevados. De forma restrita e pontual, realizaram 
investimentos direcionados à absorção de avanços tecnológicos, enquanto 
a maioria do setor empresarial difundiu o uso de programas de gestão da 
produção e de reorganização do trabalho, com desverticalização da produ- 
ção, subcontratação da mão-de-obra e novas formas de relacionamento 
entre empresas e fornecedores. Essas medidas resultaram no forte enxuga- 
mento de postos de trabalho e de hierarquias funcionais e na aquisição de 
maior quantidade de componentes importados (novo mix de produção 
interna), o que possibilitou a recomposição do perfil dos empregados (faixa 
etária, sexo, cor e escolaridade) conforme as rotinas de ampliação da 
jornada de trabalho, por meio do uso intensivo de horas extras, manutenção 
dos trabalhadores mais escolarizados e redução da rotatividade. 


— Organização sindical 


A difusão das negociações coletivas ao longo dos anos 80 esteve 
associada tanto à possibilidade de ampliação de cláusulas trabalhistas, 
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principalmente aquelas voltadas para a proteção dos salários frente ao 
processo hiperinflacionário, quanto à capacidade de organização e luta dos 
trabalhadores durante o processo de redemocratização do país. A perma- 
nência de métodos tradicionais de gestão da mão-de-obra pelas empresas 
manteve mais ou menos homogêneos os interesses do conjunto dos 
trabalhadores, o que favoreceu uma atuação sindical menos divergente, 
mesmo com a pluralidade na cúpula sindical e a pulverização das bases 
sindicais. 


Os sindicatos, nesse sentido, puderam convergir suas ações no plano 
nacional com as reivindicações mais imediatas dos trabalhadores do chão- 
de-fábrica, mesmo sem haver alterações no marco legal, apesar da susten- 
tação de um sistema híbrido de organização sindical, definido pela Consti- 
tuição de 1988. 


Nos anos 90, as mudanças no interior das empresas (redução do 
emprego, nova organização do trabalho e remuneração variável) provoca- 
ram maior segmentação entre os trabalhadores do núcleo duro das empre- 
sas (mais enxuto e escolarizado, com baixa rotatividade e salários variáveis) 
e os trabalhadores terceirizados e os desempregados (baixa escolarização, 
alta rotatividade e baixos salários). A expansão da quantidade de sindicatos 
veio acompanhada de uma pulverização dos mesmos, da fragmentação das 
negociações e da polarização na cúpula sindical, bem como da ampliação 
da participação dos trabalhadores em vários fóruns institucionais. 


Sinais recentes de acomodação ao sistema corporativo de relações de 
trabalho 


Nos anos 90, as relações de trabalho tornaram-se ainda mais hetero- 
gêneas. Embora tal aspecto tenha sido característica marcante do padrão de 
relacionamento entre capital e trabalho ao longo do desenvolvimento 
econômico dos últimas cinco décadas, parece ter-se acentuado com as 
transformações socioeconômicas mais recentes. 


Atualmente, transita-se cada vez mais de formas modernas de trabalho 
— células de produção na manufatura, serviços informatizados e de última 
geração, grupos semi-autônomos nas empresas industriais e nos serviços de 
ponta, entre outras — para formas atrasadas, como o trabalho infantil e 
escravo, a geração de ocupações sem rendimento, o trabalho independente, 
o desassalariamento e a ampliação do desemprego. 


De um lado, incorporam-se novos programas de gestão da produção 
e de organização do trabalho em praticamente todos os estabelecimentos, 
enquanto o acesso aos novos pacotes tecnológicos continua concentrado 
nas grandes empresas nacionais e transnacionais, que representam não mais 
do que 10% do total de estabelecimentos existentes em todo o país. Embora 
as inovações tecnológicas tenham sido incorporadas de forma desigual 
pelas empresas e o uso dos novos programas de gestão da mão-de-obra 
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tenha se transformado em elemento adicional de redução de custos, não há 
como negar a existência de um segmento empresarial que necessita de um 
novo padrão de relacionamento entre o capital e o trabalho. Algumas 
inovações logradas nos acordos e convenções coletivas em determinadas 
categorias profissionais — participação nos lucros, remuneração variável às 
metas de produção e vendas, transparência nas informações sobre desem- 
penho econômico-financeira da empresa, incorporação de tecnologia, 
demissão e contratação de trabalhadores etc. — podem indicar avanços nas 
relações de trabalho no segmento organizado do mercado de trabalho, mas 
este segmento lamentavelmente vai perdendo participação relativa no total 
da ocupação. 


De outro lado, a persistência do atraso no segmento não-organizado 
do mercado de trabalho (pequenas e microempresas, pequenos negócios, 
ocupações assalariadas sem registro, por conta própria e sem remuneração) 
condiciona a permanência de elevada precarização das condições e rela- 
ções de trabalho, o que contribui para a manutenção do atraso nas relações 
de trabalho. Para esse segmento do mercado de trabalho, que aumenta 
rapidamente sua participação relativa no total da ocupação, a sindicalização 
é praticamente inexistente, a legislação trabalhista é de difícil acesso, a 
densidade sindical é reduzida e as relações de trabalho são autoritárias e 
sem transparência. 


Toda essa complexa realidade que expressa a atualidade das relações 
de trabalho não deixa de ser fruto do atual processo de reorganização da 
economia brasileira, que atinge desigualmente os atores sociais relevantes. 
Com isso, o leque de situações possíveis de relações de trabalho no Brasil 
torna-se mais heterogêneo, repercutindo por sua vez na posição dos atores 
frente ao sistema corporativo de relações de trabalho. 


Até o final dos anos 80, parecia inegável que a estrutura corporativa 
se encontrava fortemente questionada diante da crescente efetividade dos 
sindicatos e de sua insatisfação com o sistema de relações de trabalho. Na 
década de 90, contudo, o grau de contestação foi contido em face do 
aumento das resistências às mudanças por parte dos atores solidários à velha 
estrutura sindical, dos novos riscos colocados pelas transformações econô- 
micas e da ausência de maior convergência entre os atores sociais relevantes 
na construção de um novo sistema de relações de trabalho7. 


Não há dúvida de que a ação do chamado novo sindicalismo tem 
demonstrado possuir capacidade de bloquear algumas tentativas liberais- 
conservadoras de buscar o reenquadramento sindical à estrutura corporati- 
va, recompondo as fissuras ocorridas no sistema de relações de trabalho. 
Todo esse esforço, no entanto, acabou por inviabilizar resultados satisfató- 
rios por parte dos sindicatos combativos na luta pela implantação de um 
sistema democrático de relações de trabalho (Comin, 1994; Oliveira, 1994). 


Apesar de avanços obtidos sobretudo nos sindicatos mais combativos 
(Cardoso e Comin, 1997; Cardoso, 1997), não há como generalizá-los a 
todos os segmentos sindicais do país. Além disso, a imposição de uma 
agenda liberal para o trabalho por parte do governo limita as possibilidades 
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de ação sindical diante do nítido apoio oficial a certa parcela do movimento 
sindical, da repressão sobre movimentos grevistas nacionais (petroleiros e 
carteiros), do abandono das políticas concertadas (câmaras setoriais, Comis- 
são do Salário Mínimo, Conselho Nacional do Trabalho, entre outras), do 
enfraquecimento do poder do Ministério do Trabalho (esvaziamento da 
fiscalização das leis trabalhistas, transferência da política de salário mínimo 
para o Ministério da Fazenda, fim das políticas salariais e marginalização das 
ações voltadas para a intermediação nos conflitos trabalhistas) e da 
aplicação de medidas desreguladoras do mercado de trabalho. 


Não bastasse isso, o conjunto dos sindicatos tende a concentrar parcela 
de suas ações nos anos 90 em torno da realização de lutas decorrentes do 
descumprimento da legislação trabalhista, num contexto de grande escassez 
de empregos. Na década de 80, ao contrário, as causas das greves eram 
fortemente influenciadas pela situação salarial diante de altas taxas de 
inflação e taxas de desemprego relativamente baixas (ver gráfico 1). 


Gráfico 1 
Motivos dos conflitos grevistas (total = 100%) 


Brasil, anos 80 e 90 


 
Fonte: Córdova, 1985; Dieese. 


Talvez seja por isso que nesse cenário sindical a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) ainda continue sendo referência básica na regulação das 
relações de trabalho. Para uma parte importante dos sindicatos de empre- 
gados assalariados urbanos a CLT pode expressar certo atraso nas formas de 
regulação das relações de trabalho, mas para uma outra parcela não 
nnnnnnnnnnn 


160         NOVOS ESTUDOS N.° 50 







MÁRCIO POCHMANN 


desprezível dos sindicatos de trabalhadores rurais e de profissionais liberais 
não deixa de ser ainda um parâmetro de atualidade, em face do conserva- 
dorismo patronal e do corporativismo de dirigentes laborais. 


É possível, por isso mesmo, identificar também a retomada de 
comportamentos conformistas e de resistência a mudanças na CLT. Não é 
pequena a parcela de dirigentes sindicais patronais, de profissionais 
vinculados à Justiça do Trabalho e de lideranças sindicais de trabalhadores 
que temem a implementação de um sistema democrático de relações de 
trabalho, pois isso pode gerar não apenas questionamentos políticos, como 
pôr em xeque a própria sobrevivência profissional destes atores. 


Nos anos 90, o movimento sindical apresenta pelo menos cinco 
importantes alterações básicas no seu desempenho: queda na quantidade 
de greves, redução na taxa de sindicalização, proliferação do número de 
sindicatos, fragmentação das negociações e diminuição na quantidade de 
cláusulas acordadas. 


Em relação ao movimento grevista, observa-se uma nítida desacelera- 
ção nos anos 90. Após acentuada queda na quantidade de greves entre 1990 
e 1992, houve movimento de lenta recuperação a partir de 1993, o qual, 
contudo, apenas permitiu que as greves realizadas anualmente voltassem ao 
patamar verificado na primeira metade dos anos 80 (ver grafico 2). 


Gráfico 2 
Número estimado de greves 


Brasil, 1978-97 


 


Fonte: Noronha, 1994; Dieese. 


No caso da taxa de sindicalização de trabalhadores urbanos também 
é possível perceber a existência de sinais que apontam para a sua 
diminuição nos anos 90. Desde o início da década parece haver certo 
enfraquecimento do número de sindicalizados vis-à-vis a quantidade de 
trabalhadores, principalmente a partir de 1993, quando a economia voltou 
a registrar taxas de recuperação do nível de atividade (ver gráfico 3). 
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Gráfico 3 
Evolução da taxa de sindicalização1 de trabalhadores urbanos 


Brasil, 1988-1996 


 


Fonte: IBGE. 
(1) Em % da PEA assalariada. 


Gráfico 4 
Número total de sindicatos urbanos e rurais 


Brasil, anos 70, 80 e 90 


 


Fonte: Córdova, 1985; IBGE; MTb. 
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De certa forma, a performance econômica recente não vem acompa- 
nhada da elevação do nível de emprego formal. Ao contrário, tem-se 
verificado o fenômeno do desassalariamento, isto é, redução relativa da 
participação dos assalariados no total da ocupação. Além da geração de 
postos de trabalho não-assalariados, o vazamento de ocupações formais 
para empregos sem carteira também condiciona as possibilidades de 
ampliação da sindicalização entre os trabalhadores urbanos. 


Uma terceira alteração importante no comportamento sindical recente 
está associada à rápida proliferação na quantidade de entidades sindicais. 
Como a estrutura corporativa possibilita a criação de muitos sindicatos, por 
definir o monopólio da representação sindical de acordo com a categoria 
profissional e a base mínima geográfica municipal, percebe-se claramente 
um movimento explosivo de geração de novos sindicatos (ver gráfico 4). 


Cabe destacar também a redução, nos anos 90, da quantidade de 
cláusulas negociadas nos acordos e convenções de trabalho para algumas 
categorias sindicais. Em certa medida, a estabilidade monetária contribuiu 
para a retirada de várias cláusulas dos acordos e convenções que diziam 
respeito à indexação de salários ou ainda para a introdução de acordo sobre 
remuneração variável. O centro das negociações coletivas, no entanto, 
parece localizar-se no tema do emprego (ver gráfico 3). 


Gráfico 5 
Quantidade de cláusulas anuais acordadas em categorias 


sindicais selecionadas 
Brasil, 1977-96 
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A quinta alteração no comportamento sindical refere-se ao crescimen- 
to e fragmentação das negociações coletivas realizadas no período recente. 
Em parte, a proliferação do número de sindicatos repercute na realização 
desagregada de acordos e convenções, cada vez mais focalizados na 
realidade local. Por outro lado, a tendência recente permite identificar o 
fortalecimento dos acordos coletivos em detrimento das convenções, 
caracterizando uma tendência de maior fragmentação do poder sindical no 
estabelecimento das negociações coletivas de trabalho (ver gráfico 6). 


A natureza desses acordos e convenções, realizados cada vez mais em 
âmbito de empresa, termina dificultando a difusão de cláusulas acordadas 
de uma categoria sindical para outra, conforme a experiência dos anos 80. 
A fragmentação das negociações não indica, por outro lado, maior aproxi- 
mação dos sindicatos aos interesses das empresas, nem tampouco maior 
organização dos trabalhadores por local de trabalho. 


Gráfico 6 
Negociações coletivas, acordos e convenções 


Brasil, anos 70, 80 e 90 


 


Fonte: Córdova, 1985; IBGE. 


Parece haver condições mais adequadas para o desenvolvimento da 
ação sindical próximo do trabalhador empregado, o que pode favorecer 
certo fortalecimento do sindicato frente aos trabalhadores assalariados 
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regulares. Em relação ao restante dos trabalhadores, pode existir o risco de 
maior marginalização. No caso dos trabalhadores demitidos, observa-se 
crescimento das demandas à Justiça do Trabalho, que a cada ano bate 
recordes de processos trabalhistas protocolados. Essa realidade tende a 
indicar um reforço do papel do Judiciário trabalhista, seja para os trabalha- 
dores que recorrem individualmente, seja para os sindicatos com menor 
capacidade de negociação e de garantia dos direitos dos empregados. 


Ao que parece, portanto, os sinais de reacomodação social à estrutura 
sindical corporativa são fortalecidos posteriormente ao auge das lutas pela 
implantação, sem sucesso, da democratização do sistema de relações de 
trabalho no Brasil. 
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Considerações finais: os possíveis efeitos da acomodação dos atores 
ao sistema de relações de trabalho no Brasil 


A estabilidade da legislação corporativa constitui uma das principais 
propriedades do sistema corporativo de relações de trabalho no Brasil. A sua 
persistência por mais de sessenta anos revela grande capacidade de 
adaptação tanto às transformações do mercado de trabalho quanto às 
diferentes fases de evolução da economia e da política nacional. 


Com a crise econômica dos anos 80 e, sobretudo, com a adoção de um 
novo modelo de integração externa competitiva para o Brasil nos anos 90, 
não apenas o ciclo de industrialização foi interrompido como o sistema de 
relações de trabalho passou a ser questionado como fator incompatível com 
as mudanças ocorridas na economia nacional. Os argumentos sobre a 
disfuncionalidade e a ineficiência do conjunto de leis trabalhistas ganham 
importância nos debates, expressando certa insatisfação por parte dos atores 
com o atual estágio de relacionamento capital/trabalho, bem como motivan- 
do propostas de alteração do próprio sistema corporativo de relações de 
trabalho. 


Apesar disso, a estrutura corporativa tem permanecido praticamente 
intacta, mostrando grande capacidade de acomodação à crescente heteroge- 
neidade nas formas mais recentes da relação capital/trabalho. O sistema de 
relações de trabalho, porém, parece atender menos os interesses dos 
trabalhadores empregados nas grandes empresas e nos setores avançados 
da economia, que se reestruturam e se internacionalizam, e muito mais os 
segmentos ocupacionais localizados nas atividades tradicionais da econo- 
mia, que se tornam cada vez mais fragilizados. 


Por outro lado, parcela significativa de trabalhadores está ficando de 
fora do conjunto das leis trabalhistas, em decorrência do movimento de 
desestruturação do mercado de trabalho pós-1990 (amplo desemprego, 
desassalariamento e geração de ocupações não-assalariadas, precárias e de 
baixa produtividade). Com isso, percebem-se sinais de inversão na tendên- 
cia de inclusão condicionada que ocorria desde os anos 30, quando o 
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movimento de estruturação do mercado de trabalho (1940-80) vinha 
acompanhado do fortalecimento do assalariamento e, por conseqüência, de 
uma menor exclusão dos trabalhadores do sistema corporativo de relações 
de trabalho. 


Atualmente, os assalariados com registro (incluídos) perdem participa- 
ção para o conjunto de desempregados e ocupados precariamente (exclu- 
ídos). Para uma PEA estimada em 73 milhões de pessoas em 1996, cerca de 
43 milhões (59%) seriam assalariados e apenas 23 milhões empregados com 
registro formal, restando 20 milhões de trabalhadores assalariados sem 
registro. 


Em virtude disso, muitos argumentos contrários ao sistema corporativo 
de relações de trabalho apontam atualmente para a necessidade de 
desregulamentação do mercado de trabalho, retirando parte da proteção 
trabalhista e generalizando apenas alguns direitos. Mas essa proposta, ao 
invés de contribuir para a democratização das relações capital/trabalho, 
pode levar ao retrocesso, com a desorganização da estrutura de representa- 
ção de interesses. 


Prevalecendo a proposta governamental de organização sindical por 
empresa, haverá sindicatos fundamentalmente nas grandes empresas, que 
no Brasil representam algo em torno de 10% do universo empresarial. Nesse 
modelo, o horizonte poderá ser a explosão do número de sindicatos, com 
a criação de 60 a 70 mil novas entidades, conforme a experiência japonesa. 
Para as pequenas e microempresas, a organização sindical, quando houver, 
provavelmente funcionará com baixa eficácia. 


Ao mesmo tempo, setores sociais comprometidos com a democratiza- 
ção das relações de trabalho encontram maiores dificuldades, neste cenário, 
para tornar realidade as suas propostas. Por conta disso, os riscos das 
mudanças sem controle na estrutura corporativa assumem maior proporção. 
O impasse parece predominar nos anos 90, sinalizando, mais uma vez, um 
movimento de acomodação de interesses, com mudanças pontuais no 
sistema corporativo de relações de trabalho no país. 
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